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INSTRUMENTO PARTICULAR DO ADMINISTRADOR DO SPS CORP | - FUNDO DE

INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES MULTIESTRATEGIA
CNPJ N° 30.317.423/0001-09

REALIZADA EM 25 DE JUNHO DE 2025

Por este instrumento particular, a VORTX SERVICOS FIDUCIARIOS LTDA, instituicéio com
sede na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo
Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.° 22.610.500/0001-88, autorizada a administrar carteiras de
valores mobilidrios pelo Ato Declaratério da Comisséo de Valores Mobiliarios ("CYM”) n.° 14.820,
de 8 de janeiro de 2016 ("Administradora”), na qualidade de instituicdio administradora do SPS
CORP | - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES MULTIESTRATEGIA, fundo de
investimento constituido sob a forma de condominio fechado, inscrito no CNPJ sob o n°

30.317.423/0001-09 (“Fundo”), RESOLVE:

(i)

Alterar o Regulamento do Fundo ("Regulamento Atual") a fim de adaptd-lo aos termos da
Parte Geral e Anexo Normativo IV da Resolugéio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,

conforme alterada ("/RCVM 175") e das demais disposi¢des legais e regulamentares

aplicaveis, no que jé for aplicavel, sem alteragéo do objetivo e da politica de investimento,
com destaque para as seguintes alteragdes, que sdo estruturais e néo implicam alteragéo
das caracteristicas especificas do Fundo, sem prejuizo das demais alteragdes necessdrias &

adaptagéo & RCVM 175, conforme descritas no novo Regulamento constante no Anexo |

ao presente Instrumento ("Novo Regulamento”):

a) Em razéo da nova estrutura prevista na regulamentagéo, o Fundo passard a ser

denominado “SPS CORP | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA’", e contard com uma Gnica
classe, denominada “CLASSE UNICA DE COTAS DO SPS CORP | FUNDO DE
INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE
LIMITADA" ("Classe”);

b) Reestruturagéio dos temas do Regulamento Atual, conforme redagdio anexa
constante do Novo Regulamento, com o consequente ajuste geral de linguagem e
estrutura para atendimento da RCVM 175, qual seja: (a) Novo Regulamento do Fundo,
que contemplaré as condigdes gerais, incluindo, mas néo se limitando, aos Prestadores
de Servigos Essenciais, Encargos e Assembleias Gerais de Cotistas; e (b) anexo da
classe (“Classe”) que contemplard as condigdes relacionadas & carteira da Classe,
incluindo, mas né&o se limitando, & Politica de Investimentos, Remuneracéo dos

Prestadores de Servicos e Assembleias Especiais de Cotistas ("Anexo");

c) em decorréncia da reorganizagéo referida no item (i) acima, reorganizar os direitos

e deveres dispostos no Regulamento Atual, sem impacto aos direitos ja existentes dos
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Cotistas, visando acomodd-los na Classe, passando as cotas do Fundo detidas pelos

Cotistas a serem cotas da Classe;

d) Aprimoramento das informagdes relativas aos canais que serdo utilizados pela

Administradora para comunicagdio com os Cotistas;

e) Previsdo de que as correspondéncias aos Cotistas serdo enviadas exclusivamente

por meio eletrénico ao endereco informado pelos Cotistas em seu cadastro;

f) Inclusdo de disposi¢des tratando das novas estruturas trazidas pela RCVM 175,
notadamente: (a) a possibilidade dos prestadores de servigos essenciais criarem novas
classes e subclasses, desde que ndo restrinjam os direitos atribuidos aos Cotistas, bem
como disposi¢des relativas & extingéo, liquidagéio e encerramento destas; e (b) a
previsdo de que as classes do Fundo, nos termos do Cédigo Civil, contardo com

patriménios segregados entre si, com direitos e obrigagées distintos; e

g) Aprimoramentos em decorréncia do novo padréo de regulamento utilizado pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, visando inclusive, mas néo limitadamente, excluir

as informagdes que eram exigidas pela Instrugéio CVYM 578 (e deixaram de o ser pela

RCVM 175).

h) Conforme previsto no Novo Regulamento, a responsabilidade dos cotistas passaré
a ser limitada ao valor por eles subscrito no Fundo, de modo que (i) & denominagéo
da Classe foi acrescido o sufixo “Responsabilidade Limitada”; (ii) os fatores de risco
relacionados ao regime de responsabilidade o Fundo foram alterados; e (iii) houve
incluséio das disposi¢des obrigatérias relacionadas a tal condigéio, inclusive, a

possibilidade da insolvéncia da Classe no caso de patriménio liquido negativo; e

i) O regime de remuneragéio dos prestadores de servicos foi alterado, a fim de
promover a segregacdo das taxas e outros encargos pagos, incluindo, sem limitagéo, a
taxa de administragéio e a taxa de gestéo, conforme estabelecidas no Anexo da Classe,
observado que o somatério dessas despesas ndo excederd o montante total da taxa
de administracéio atualmente vigente, sem que haja qualquer oneragéo adicional aos

cotistas do Fundo.

Consolidar no Novo Regulamento a alteragéio prevista neste Instrumento, de forma que a
nova versdo do Novo Regulamento passard a viger a partir da data de sua

disponibilizagéo dos sistemas da CVM, na forma do Anexo |.

Quando néo aqui expressamente definidos, os termos utilizados neste instrumento terdo o mesmo

significado a eles atribuido no Regulamento.
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Nada mais havendo a tratar, o presente instrumento foi assinado em 1 (uma) via digital, nos termos
da Lei 13.874, de 20 de setembro de 2019, conforme alterada, da Medida Proviséria n® 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, conforme alterada ("MP 2.200"), do Decreto 10.278, de 18 de margo de 2020,
e, ainda, do Enunciado n® 297 do Conselho Nacional de Justica, com a utilizagéio da infraestrutura

de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil), instituida pelo Governo Federal por meio da MP 2.200.

VORTX SERVICOS FIDUCIARIOS LTDA.

Administradora

S , b Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
<3 - é ‘ E yarixcomay Pinheiros | Sao Paulo | SP



¥ VORTX

'%jjmq

ANEXO | - REGULAMENTO
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REGULAMENTO DO SPS CORP | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGCOES
MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 30.317.423/0001-09
("Fundo”)

CONDIGCOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO

Prazo de Duragéo:

Classes: Término | Exercicio Social:
9 (nove) ano, 6 (seis) meses -
e 10 (dez) dias, com término Classe Unica Duragéio de 12 meses,
em 20 de marco de 2029 encerrando no dia 31 de

dezembro de cada ano

PRESTADORES DE SERVIGCOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Custédia Administrador

YORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VORTX SERVICOS FIDUCIARIOS LTDA.

VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério CVM n° 15.208, de 30 de Ato Declaratério CVM n’ 17.943, expedido em 30
de junho de 2020

agosto de 2016
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88 CNPJ/MF. 17.595.680/0001-36

Outros

VINCI SPS GESTAO DE RECURSOS LTDA.
Ato Declaratério: 12.798, expedido em 21 de Janeiro de 2013
CNPJ/MF: 16.954.358/0001-93

Orienta¢des Gerais e Defini¢des. As referéncias a "Regulamento”, exceto quando expressamente
disposto de forma contrdria, alcangam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo,
conforme aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas”, respectivamente) e,
ainda, os apéndices das subclasses ("Apéndice” e “Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servicos. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servigos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento ("Prestadores de Servicos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de
Valores Mobiligrios ("CVM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
competéncias, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes,
conforme o caso, por seus préprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao presente regulamento
("Regulamento”), ao respectivo contrato de prestagéio de servicos firmado com o Fundo e/ou as Classes
contratantes, conforme o caso, e as disposi¢des regulamentares aplicaveis.
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Cada Prestador de Servigos Essencial serd responsavel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou
danos que resultem de dolo ou mda-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagéo, néo
havendo, portanto, qualquer responsabilidade soliddria entre os Prestadores de Servigos.

Ainda, os Prestadores de Servigos Essenciais responderdio pelos prejuizos causados ao Cotista quando
procederem comprovadamente com culpa ou dolo, com violagéio da lei, das normas editadas pela CYM
e deste Regulamento, nos limites de suas respectivas competéncias.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos
servicos para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme
cup|icc’1ver,J sendo que esses servigos sdo prestados em regime de melhores esforcos e caracterizam-se
como uma obrigagéio de meio.

Do FuNDO

1. O SPS CORP | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ uma comunhé&o de recursos, constituida sob a forma de condominio
de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma tnica Classe, a qual conta com
um patriménio préprio segregado destinado & aplicagéio em ativos aderentes & sua respectiva politica
de investimento, indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de proporcionar aos seus cotistas
a valorizagéio e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, serd considerado “Dia Util” segunda a sexta-feira, exceto feriados
de ambito nacional ou dias em que, por qualquer motivo, ndo houver expediente bancdrio ou néo
funcionar o mercado financeiro.

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servigos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagéio, os quais sejam capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4. O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolucéo CVM n° 175/2022)
estd disponivel de sequnda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do niimero 0800 887
0456, além da possibilidade de comunicagéo via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer duvidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

Dos PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuacgéo de seus Prestadores de Servicos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes.

6.l Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo
obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as normas de conduta previstas no

Artigo 106 da Resolugéio CVM n® 175/2022.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragéo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros contratados para
a prestagéio de servicos ao Fundo e/ou &s suas Classes, conforme o caso, observadas as limitagdes
estabelecidas neste Regulamento e/ou nos Anexos Descritivos das Classes de Cotas, conforme o caso,
bem como pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

71 Além das obrigagdes previstas no Artigo 104 da Resolugdio CVM n® 175/2022 e no Artigo
25 do Anexo Normativo IV da Resolugéo CVM n° 175/2022, o Administrador obriga-se a:
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(a) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: (i)
os registros de cotista e de transferéncias de Cotas; (ii) o livro de atas das Assembleias de
Cotistas e de atas de reunides dos conselhos consultivos, comités técnicos ou de investimentos,
conforme aplicavel; (iii) o livro ou lista de presenca de Cotista; (iv) os relatérios dos auditores
independentes sobre as demonstragdes contdbeis; (v) os registros e demonstra¢des contdbeis
referentes as operagdes realizadas pela Classe e seu patriménio; e(vi) cépia da documentagéio
relativa as operagdes da Classe;

(b) receber dividendos, bonificagdes e quaisquer outros rendimentos ou valores atribuidos &
Classe;

(c) pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente, por cada dia
de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;

(d) elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais da classe de cotas;

(e) manter os titulos e valores mobilidrios integrantes da carteira de ativos custodiados em
entidade de custédia autorizada ao exercicio da atividade pela CVM;

(f) manter atualizada junto @ CVM a lista de todos os prestadores de servigos contratados pelo
Fundo, inclusive os prestadores de servicos essenciais, bem como as demais informagdes
cadastrais do fundo e suas classes de cotas;

(g) observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;

(h) quando néo prestar essas atividades para o Fundo e suas Classes, conforme o caso (seja por
opgédio, ou por impossibilidade), contratar, em nome do Fundo e/ou de suas Classes, conforme
o caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados para tanto, os servigos de: (i)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (ii) escrituragéio das cotas e custédia de
titulos e valores mobiligrios;

(i) contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, auditor independente;

(j) divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de suas
Classes, conforme o caso, ou aos ativos integrantes de suas respectivas carteiras, conforme
aplicavel, assim que dele tiver conhecimento;

(k) preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer cotista e que tenha
sido devolvida em razédo de incorregéio no endereco declarado enquanto o cotista néo realizar
o resgate de suas cotas;

(I) armazenar toda manifestagéo dos cotistas;
(m) manter este Regulamento disponivel aos cotistas; e

(n) disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrénico, os seguintes documentos: (i) nota de investimento que ateste a efetiva realizacéo
do investimento a cada nova aplicagéio realizada por clientes do distribuidor, em até 5 dias
da data de sua realizagdio; e (ii) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do
distribuidor, em até 10 dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentacéo

aplicavel.
7.2. Os serviﬁos listados no item 7.1, (h), acima serdo prestados pelo Administrador, o qual
encontra-se devidamente habilitado para o exercicio de tais fungses.

7.3. Caso o cotista néio comunique o Administrador a respeito da atualizagéio de seu endereco
fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagdes e
comunicagdes previstas na Resolucdo CVM n° 175/2022, bem como neste Regulamento, a partir
da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorregéio do endereco declarado.

7.4. Qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia constitui uma obrigagéo de o
Administrador divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagéo obrigatério do
patriménio liquido da respectiva Classe pelo Administrador.

7.5. O Administrador ou a instituicdio contratada para realizar a escrituragéio de cotas, se
houver, séo responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagéo, pela inscricéio do nome do titular
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8.

ou, no caso de distribuicéio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem, acrescido
do cédigo de investidor.

751. Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem
compartilhar as informagdes do registro de cotistas, bem como informagdes referentes a
eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios & gestdo da carteira das Classes, conforme

o caso, por meio da negociagdo de seus respectivos ativos, observado o disposto nas respectivas politicas
de investimento das Classes, se houver.

8.1 O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento
relativo & negociagéio de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a respectiva
Classe, observadas as limitacdes estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas disposicdes
legais e regulamentares aplicaveis.

8.2. O Gestor néo estd autorizado a utilizar ativos na prestagéio de fianga, aval, aceite ou
qualquer outra forma de retencéo de risco relativamente a operagdes relacionadas a carteira de
ativos das Classes, exceto mediante aprovagéio em Assembleia Especial da Classe.

8.3. Além das obrigagdes previstas no Artigo 105 da Resolugdio CVM n° 175/2022 e no Artigo
26 do Anexo Normativo IV da Resolugéio CVM n® 175/2022, o Gestor obriga-se a:

(a) firmar os acordos de acionistas em Sociedades Investidas;

(b) manter a efetiva influéncia na definicéio da politica estratégica e na gestéo das Sociedades
Investidas e assegurar as praticas de governanga, conforme disposto na regulagéo;

(c) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem, as suas expensas, os
livros de atas de reunides dos conselhos consultivos, comités técnicos e de investimentos;

(d) observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;

(e) fornecer ao Cotista que assim requerer, estudos e andlises de investimento elaborados pela
Gestora para fundamentar as decisdes a serem tomadas em Assembleia de Cotistas, incluindo
os registros apropriados com as justificativas das recomendagdes e respectivas decisées;

(f) fornecer aos cotistas conforme contetido e periodicidade previstos no Anexo, atualizagdes
periédicas dos estudos e andlises elaborados pelo Gestor que permitam o acompanhamento
dos investimentos realizados, objetivos alcangados, perspectivas de retorno e identificagéo de
possiveis agdes que maximizem o resultado dgos investimentos;

(g) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgagéo exigido pela regulamentagéio em
vigor para distribuicio de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, preciséo,
consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;

(h) informar aos distribuidores qualquer alteragéio que ocorra durante a distribuicéio das cotas,
especialmente se decorrente da mudanga deste Regulamento, hipétese em que o Gestor deve
enviar, imediatamente, o material de divulgagéo atualizado aos distribuidores para que o
substituam;

(i) contratar, em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes, conforme o caso, com
terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servicos: (i) intermediacéo de
operagdes para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuicdo de cotas; (iii)
consultoria de investimentos ou consultora especializada; (iv) classificagdo de risco por
agéncia de classificacdo de risco de crédito, observadas as disposicdes regulamentares
aplicaveis; (v) formador de mercado; e (vi) cogestdo da carteira de ativos;

(j) informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

(k) encaminhar ao Administrador, nos 5 Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma cépia de
cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes;

(I) expedir as ordens de compra ou venda de ativos da respectiva Classe, contendo a
identificagcéo precisa da Classe em questéo, conforme o caso;
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(m) observar os limites de composicéio e concentracéio da carteira e de concentragéo em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, bem
como pelo Anexo;

(n) exercer o direito de voto decorrente de ativos detidos pelas Classes, conforme o caso,
realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio;

(o) submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com cendrios que levem em
consideragdo, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez dos ativos e as obrigagdes
e a cotizacdo da Classe;

(p) representar o Fundo e a Classe em juizo comum ou arbitral, sem prejuizo dos poderes de
represen’ragi&o do Fundo e da Classe que cabem ao Administrador e das demais disposi¢des
deste Regulamento e Anexo;

(q) representar o Fundo perante terceiros para o cumprimento das atribui¢des previstas neste
Regulamento e Anexo; e

(r) indicar 1 (um) membro do Comité Consultivo.

8.4. As informagdes a que se referrem o item 8.3, (e), acima serdo disponibilizadas sempre
que solicitadas pelos Cotistas.

8.5. O exercicio do direito de voto decorrente de ativos detidos pelas Classes, a que se refere
o item 83, (n), acima, seguird o disposto na politica de exercicio de direito de voto do Gestor,
disponivel no seguinte enderego eletrénico: https://www.vincipartners.com/Home/informacoes.

8.6. A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o item 8.3, (o), acima, deve ser
adequada é&s caracteristicas da Classe, &s variagdes histéricas dos cendrios eleitos para o teste e
as condi¢des de mercado vigentes.

87. Os servicos de consultoria de investimentos, classificacéo de risco por agéncia de
classificagéio de risco de crédito, formador de mercado e cogestéo da carteira de ativos somente
sdo de contratagdio obrigatéria pelo Gestor caso assim previsto no Anexo Descritivo da Classe ou
caso assim seja deliberado pela assembleia de cotistas.

8.8. Caso o Gestor contrate parte relacionada a Prestador de Servigo Essencial para o exercicio
da funcéo de formador de mercado, a contratacéio deve ser submetida & aprovagéio prévia da
assembleia de cotistas.

89. Nos casos de contratacéio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribuicées
de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéio de cada gestor, contendo,
ainda, dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéio
de cada gestor.

89.1. Asinformagdes do cogestor, caso contratado, estaréo descritas no Anexo Descritivo
da Classe em questédio, incluindo o mercado especifico de atuagéo do cogestor contratado.

9. Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais,
regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servigos Essenciais estéo
obrigados, ainda, a:

(a) observar as disposi¢des constantes neste Regulamento, nos Anexos e Apéndices, se houver; e
(b) cumprir as deliberagdes das assembleias de cotistas.

10. Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou de suas Classes de Cotas, conforme o caso, que ndo estejam previstos neste Regulamento,
observado que, nesses casos, deverdo ser observados, respectivamente, os §§ 3° e 4°, dos Artigos 83 e 85

da Resolugéio CVM n° 175/2022.

1.  Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediacéio de
operagdes para a carteira de ativos das Classes e distribuicéio de cotas, observadas a legislagéo e a
regulamentagéo aplicaveis as referidas atividades.
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12. A contratagéio de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e sele¢éio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial contratante figurar
no respectivo contrato como interveniente anuente.

13. Os Prestadores de Servifgos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & respectiva Classe,
conforme o caso, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua condigéo.

14. A afericdo de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste
Regulamento, tem como pardmetros as obrigagdes previstas na Reso‘iugao CVM n°® 175/2022 e em
regulamentagdes especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento, nos Anexo e
Apéndices respectivos, se houver, e nos respectivos contratos de prestagéio de servigos.

15. Os Prestadores de Servigos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas no Artigo 107
da Resolugéio CVM n° 175/2022.
16. O Gestor deverd assegurar a existéncia de uma equipe chave, no dmbito da Classe, envolvida

diretamente nas atividades de gestdo da respectiva Classe, conforme identificada no Compromisso de
Investimento.

17. O Administrador, o Gestor e o cotista deverdo sempre agir de boa-fé e, na hipétese de se
encontrar(em) em uma situagdo de potencial ou efetivo conflito de interesse com o Fundo, deverdo
declarar-se conflitado(s) para a determinada situagéo ou operagéo do Fundo.

17.1. O Administrador levard tal situagéio de potencial ou efetivo conflito de interesse a
conhecimento da Assembleia de Cotistas, a qual deverd analisar a situacdo e deliberar sobre
operagdes que envolvam tal potencial conflito ou conflito propriamente dito.

18.  Eventuais despesas incorridas pelos Prestadores de Servigos Essenciais, anteriormente ao inicio de
funcionamento do Fundo ou da Classe, quais sejam: (i) registro no(s) competente(s) cartério(s) de titulos
e documentos; (ii) taxa de registro da ANBIMA; (iv) taxa de registro das Cotas na B3; (v) honordrios
advocaticios, serdo passiveis de reembolso pelo Fundo e/ou pelas suas Classes, conforme o caso e
conforme aplicavel, ao Prestador de Servicos que arcou com tais custos, sem limitagéio, desde que
incorridas no periodo de 6 (seis) meses anteriores & data da concesséo de registro do Fundo ou da
respectiva Classe na CVM.

DA DIVULGACAO DE INFORMAGOES

19. A divulgacdio de informagdes sobre o Fundo e suas Classes, conforme o caso, deve ser abrangente,
equitativa e simultdnea para todos os cotistas das respectivas Classes, inclusive, mas néo limitadamente,
por meio da disponibilizagéio dos documentos previstos no Artigo 47 da Resolugéio CVM n° 175/2022 nos
canais eletrénicos e nas pdginas na rede mundial de computadores dos Prestadores de Servigos
Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribui¢éo estiver em curso, e da entidade administradora do
mercado organizado em que as cotas sejam admitidas & negociagéio, conforme aplicavel.

19.1. As informagdes referidas acima ndo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia de
resultados futuros ou isengéio de risco para o investidor.

20. Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéio de suas fontes e ser diferenciadas de
interpretagdes, opinides, proje¢des e estimativas.

21. Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéo aplicavel, incluido as informagdes periédicas
e eventuais do Fundo e de suas Classes, serdo divulgadas no site do Administrador na rede mundial de
computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

211.  As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pdgina do Administrador.

22. Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes & composigéio da carteira, a mesma
informacéio deve ser colocada & disposigéio dos respectivos cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas
as hipéteses de divulgacéio de informagdes aos Prestadores de Servigos, necessdrias para a execugéo de
suas atividades, bem como aos é6rgdos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe,
?uantio gos seus associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles
ormuladas.
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23. O Administrador deve enviar aos cotistas, & entidade administradora de mercado organizado
onde as cotas estejam admitidas & negociagéio, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema disponivel
na rede mundial de computadores, as informagées exigidas pelo Artigo 29 do Anexo Normativo IV &
Resolugéio CVM n° 175/2022.

24. Os fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo, das Classes ou aos
ativos de suas respectivas carteiras serédo:

(a) comunicados a todos os cotistas das Classes afetadas, conforme o caso;

(b) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas estejam
admitidas & negociagéio, se for o caso;

(c) divulgados por meio da pdagina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) mantidos nas paginas dos Prestadores de Servigos Essenciais e, ao menos enquanto a distribuigéio
estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

24.1. Excepcionoﬂmenfe, nas hipé’reses em que os Prestadores de Servigos Essenciais, em conjunto,
entenderem que a divulgagéo de determinado fato relevante pord em risco interesse legitimo do Fundo,
da Classe e/ou dos cotistas, a divulgagéo referida acima poderd ser dispensada.

24.2. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informagéo escapar
ao controle ou se ocorrer oscilagéio atipica na cotagéio, prego ou quantidade negociada de cotas.

24.3. Todas as comunicagdes efetuadas por correios eletrénicos (e-mail) deverdo conter as respectivas
confirmagdes de recebimento dos destinatdrios.

25. A utilizagdo de informacéo que se caracterize como fato relevante e ainda néo tenha sido
divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagéio de cotas em mercados organizados é vedada
pela legislagéio e pela regulamentagéio do mercado de capitais.

26. As informagdes ou documentos para os quais a Resolugéio CVM n° 175/2022 ou este Regulamento
e seu(s) Anexo(s) exijam ‘encaminhamento’, “comunicacdo’, “acesso’, “envio’, “divulgagdo” ou
“disponibilizagéo”, poderdo ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos cotistas e demais
destinatdrios que sejam necessdrios.

26.1. A obrigagdo prevista acima serd considerada cumprida na data em que a informagéo ou
documento ¢é tornada acessivel para o cotista.

26.2. Nas hipéteses em que se exija “atestado’, “ciéncia”, “manifestacéo” ou “concordéncia” dos cotistas,
admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.

26.3. Se alguma informagéio do Fundo for divulgada com incorre¢des ou impropriedades que possam
induzir o cotista a erros de avaliagéo, o Fundo utilizar-se-4 do mesmo veiculo de divulgagéo no qual foi
prestada a informagéo errénea para republicar corretamente a informagéo, constando da retificagéio,
de modo expresso, que a informagdio estd sendo republicada para fins de correcéio de informagses
errdneas ou impréprias anteriormente publicadas, conforme determinagéo da CVM.

Dos ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

27. As despesas descritas nesta se¢céio podem ser suportadas tanto pelo Fundo como pela respectiva
Classe individualmente. Qualquer Classe poderd, portanto, e conforme o caso, arcar isoladamente com
tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patriménio da Classe correspondente. Quando as
despesas abaixo forem atribuidas ao Fundo de forma geral, todavia, serdo distribuidas
proporcionalmente entre as Classes, conforme o caso e conforme o valor de seu respectivo patriménio
liquido, e debitadas diretamente delas.

28. Nos termos do item 27 acima, s@o despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes, conforme o
caso:

(a) taxas, impostos ou con’rribuig&es federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;
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(b) despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéio e publicagéo de relatérios e
informagdes periédicas previstas na Resolugdo CVM n° 175/2022, na regulamentagédo
pertinente ou no Regulamento e/ou Anexo;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos Cotistas;

(d) honordrios e despesas do auditor independente;

(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

(f) despesas com a manutengéo de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de garantia
ou de acordo com devedor;

(g) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagédo imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim

(y)

como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servicos no exercicio de suas
respectivas fungées;

despesas relacionadas direta ou indiretamente ao exercicio de direito de voto decorrente de
ativos da carteirg;

despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas e reunides de comités ou conselhos do
Fundo ou da Classe, sem limite definido;

despesas inerentes & constituicdo, fusdio, incorporacgédio, cisdio, transformacéio ou liquidagéio
do Fundo e/ou da Classe, sem limite definido;

despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos;

despesas inerentes &: (i) distribuicéio primdria de cotas; e (ii) admissdo das cotas a
negociagdio em mercado organizado;

royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicéio que detém os direitos sobre
o indice;

taxas de administragdio e gestdo;

montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com base
na taxa de administragdio, performance ou gestdo, observado o disposto no Art. 99 da

Resolugéio CVM n° 175/2022;
taxa mdaxima de distribuigéio;
despesas relacionadas ao servigo de formagéo de mercado;

despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

contratagéio da agéncia de classificagéio de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

taxa de performance;

taxa mdaxima de custédia;

encargos com empréstimos contraidos em nome do Fundo e/ou da Classe;
prémios de seguro;

inerentes & realizacdo de reunides de comités ou conselhos, nos termos que forem
estabelecidos por este Regulamento e pelo Anexo Descritivo, conforme aplicavel;
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(aa) contratacdio de terceiros para prestar servigos legais, fiscais, contdbeis e de consultoria
especializada, relacionados & diligéncia e prospeccdo de novos Ativos Alvo e
acompanhamento de assuntos relacionados aos Ativos Alvo que j& séo de propriedade da
Classe, incluindo, mas néo se limitando a laudos de avaliagéio, assessores, consultores e
deslocamentos, até o limite de R$60.000,00 (sessenta mil reais) por despesa;

28.1. Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo seguirdo os mesmos critérios mencionados
no item 27 acima para rateio entre as Classes ou atribuigéio especifica a uma delas.

29. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das Classes,
conforme o caso, quaisquer despesas néo previstas nesta segéio correm por conta do Prestador de Servigo
Essencial que as tiver contratado.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

30. Assuntos de interesse dos cotistas de todas as Classes e Subclasses do Fundo exigiréo a convocagéio
de uma assembleia geral de cotistas, na qual participaréo todos os cotistas do Fundo (“Assembleia Geral
de Cotistas”).

3. Assuntos de interesse exclusivo de uma Classe e/ou Subclasse especifica da Classe exigiréo a
convocagdio de uma assembleia especial para os cotistas da Classe e/ou Subclasse em questdo,
permitindo a participago apenas dos cotistas de tal Classe e/ou Subclasse, conforme o caso
("Assembleia Especial de Cotistas”).

32. Exceto se disposto de forma diferente no Anexo e/ou no Apéndice, serd atribuido a cada cota o
direito a 1 (um) voto nas assembleias de cotistas.

33. O cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo, Classe e/ou Subclasse,
conforme o caso.

34. Compete privativamente & assembleia de cotistas, em sede de Assembleia Geral de Cotistas ou
Assembleia Especial de Cotistas, conforme aplicavel deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo méaximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e a Classe e deliberar sobre as demonstragdes financeiras;

(b) A substituicéio do Administrador e escolha de seu substituto;
(c) A substituicéo do Gestor e escolha de seu substituto;

(d) A emissdo de novas cotas, hipétese na qual deve definir se os cotistas possuirdo direito de
preferéncia na subscrigdio das novas cotas, sem prejuizo do disposto no Art. 48, § 2°, inciso
VIl, da parte geral da Resolugéio CVM n°® 175/2022, caso assim disposto no Anexo;

(e) A fusdio, a incorporagéio, a ciséo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do Fundo
ou da Classe;

(f) A alteragéio do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolugdio CVM n°
175/2022;

(g) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servicos do Fundo e/ou da Classe, conforme
0 caso;

(h) A alteracéo do prazo de duragéio do Fundo, da Classe;

(i) O plano de resolugéio do patriménio liquido negativo, nos termos do Artigo 122 da parte geral
da Resolugéio CVM n° 175/2022;

(j) O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe;

(k) O requerimento de informagdes por parte de cotistas, observado o § 1° do Artigo 26 do Anexo

Normativo IV da Resolugdio CVM n° 175/2022;
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(I) A aprovagéo dos atos que configurem potencial conflito de interesses entre a Classe e o
Administrador ou o Gestor e entre a Classe e qualquer cotista ou grupo de cotistas que
detenham mais de 10% (dez por cento) das cotas subscritas, sem prejuizo do disposto no
Artigo 78, § 2°, da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022;

(m) O pagamento de encargos néo previstos no Artigo 117 da parte geral da Resolugdio CVM n°
175/2022, no Artigo 28 do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM n° 175/2022 e neste
Regulamento;

(n) A aprovagéio do laudo de avaliagéio do valor justo de ativos utilizados na integralizagéo de
cotas de que trata o Artigo 20, § 6°, do Anexo Normativo IV da Resolugdio CVM n® 175/2022;

(o) A aplicagéio de recursos em sociedades nas quais participem: (i) o Administrador, o Gestor,
os membros de comités ou conselhos e cotistas titulares de cotas representativas de 5% (cinco
por cento) do patriménio da Classe, seus sécios e respectivos conjuges, individualmente ou
em conjunto, com porcentagem superior a 10% (dez por cento) do capital social votante ou
total; ou (ii) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que: (ii.i) estejam
envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturagéo financeira da operagéio de emisséio de
valores mobilidrios a serem subscritos, inclusive na condicdio de agente de colocagéo,
coordenagédo ou garantidor da emisséio; ou (ii.ii) facam parte de conselhos de administragéo,
c<1nsu|ﬁvo ou fiscal da sociedade a ser investida, antes do primeiro investimento por parte da
Classe;

(p) A redlizactio de operagdes em que a Classe figure como contraparte das pessoas
mencionqjas no inciso (i) da alinea (m) acima, bem como de outros fundos de investimento
ou carteira de valores mobilidrios geridos por Prestador de Servico Essencial, observado o
disposto no § 2° do Artigo 27 do Anexo Normativo IV da Resolugdio CVM n° 175/2022;

(q) A alteragéio do quérum de instalagéio e deliberagéio da assembleia de cotistas;

(r) As atribuicdes, a composigédio, e os requisitos para convocagéio e deliberagéio dos conselhos e
comités da Classe, se houver; e

(s) A prestagdo de fianga, aval, aceite ou qualquer outra forma de coobrigagéo e de garantias
reais, em nome da Classe.

35. Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas deve deliberar sobre as demonstra¢des contébeis
da Classe, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as demonstra¢des contabeis
do Fundo, no prazo previsto na regulamentagéo aplicavel.

36. A assembleia de cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas e possui como
quérum de votagédo, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

36.1. Sem prejuizo do disposto acima, as deliberagdes relativas as matérias previstas nas alineas
b7, d’, e”, ", g’ I, 'm”, "n”, 0", “p” e "q” dependerdo da aprovagéio de cotistas que representem
metade, no minimo, das cotas subscritas.

36.2. Ainda, e também inobstante o disposto acima, as deliberagses relativas as matérias
previstas nas alineas “c”, r" e “s" dependerdo da aprovagéo de cotistas que representem, no
minimo, 2/3 (dois tercos) das cotas subscritas.

37. A assembleia de cotistas pode ser convocada, a qualquer tempo, pelos Prestadores de Servicos
Essenciais, pelo Custodiante, pelo cotista ou grupo de cotistas que detenha, no minimo, 5% do total das
cotas emitidas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe, da Subclasse,
conforme o caso, ou da comunhdo de cotistas.

37.1. O pedido de convocacéio de assembleia de cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo méximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia de cotistas.

372. A convocagéio e a realizagéio da assembleia de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia de cotistas convocada deliberar em contrdrio.

38. A convocagdo da assembleia de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada
nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, caso a distribuicéio de cotas esteja em andamento,
dos distribuidores na rede mundial de computadores.
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38.1. A convocagdio da assembleia de cotistas deve observar o Artigo 72, caput e paragrafos,
da parte geral da Resolugdo CVM n° 175/2022.
382. O aviso de convocagéio deve indicar a pdagina na rede mundial de computadores em que

o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
assembleia de cotistas.

38.3.  Caso seja admitida a participagédio do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagéio
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo
e votagdio a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a assembleia de cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrdnico.

384.  As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicaﬁdo dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informagéio completa deve
estar disponivel a todos os investidores.

38.5. A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéo.
39. A assembleia de cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagdio escrita ou sistema e|e’rr6nico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicagéio escrita ou sistema eletrénico.

39.1. No caso de utilizagio de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranga na transmisséo de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagéio do cotista.

39.2.  Os cotistas podem votar por meio de comunicagéio escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo Administrador com pelo menos 1 dia atil de antecedéncia em relagéio a data prevista
para realizacéio da assembleia de cotistas, observado o disposto neste Regulamento.

40. Somente podem votar na assembleia os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagdio da assembleia de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente
constituidos a menos de 1 ano, nos termos do Artigo 77 da parte geral da Resolugdio CVM n° 175/2022.

41.  Previamente a realizagéio das assembleias de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta
e ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas no Artigo 38 da Resolugdio CVM n° 175/2022.

42. O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo
de até 30 dias apés a data de realizagéio da assembleia de cotistas.

43. Os cotistas poderédo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunido
dos cotistas.

431 Na hipétese prevista neste item, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 dias
para manifestagéio, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 dias, contado da consulta por
meio fisico.

44. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéo em assembleia de cotistas,
sempre que tal alteragdo esteja prevista no rol taxativo do Artigo 52 da parte geral da Resolugéio CVM
n°® 175/2022.
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Dos FATORES DE Risco DO FUNDO

45. Antes de adquirir cotas, o investidor deve analisar atentamente os fatores de risco descritos a
seguir, assumindo integral responsabilidade por seu investimento. Cabe destacar que, apesar da
diligéncia e das boas praticas empregadas pelo Administrador e pelo Gestor na administragéo e gestéo
do Fundo, da rigorosa observéncia da politica de investimento da Classe estabelecida neste
Regulamento e no Anexo e do cumprimento das normas legais e regulamentares aplicaveis, o Fundo
estd sujeito a diversos riscos inerentes as suas operacdes e Classes, além dos fatores de risco indicados
abaixo. Os fatores de risco mencionados a seguir sdo aplicaveis a todas as Classes de forma geral,
independentemente de suas categorias ou caracteristicas individuais.

Risco de Mercado -Risco de flutuagdes nos precos e na rentabilidade dos ativos da carteira da Classe,
os quais sdéo afetados por diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alteragdes politicas,
econdmicas e fiscais. Esta constante oscilagéio de pregos pode fazer com que determinados ativos sejam
avaliados por valores diferentes ao de emisséo e/ou contabilizacéo, podendo acarretar volatilidade das
cotas e perdas aos cotistas;

Risco de Liquidez - Risco de redugéio ou inexisténcia de demanda pelos ativos integrantes da carteira
da Classe nos respectivos mercados em que séo negociados, devido a condi¢8es especificas atribuidas a
esses ativos ou aos préprios mercados em que sé@o negociados. Em virtude de tais riscos, o Gestor poderd
encontrar dificuldades para liquidar posi¢des ou negociar os referidos ativos pelo prego e no tempo
desejados, de acordo com a estratégia de gestdo adotada para a Classe, o qual permanecerd exposta,
durante o respectivo periodo de falta de liquidez, aos riscos associados aos referidos ativos e as posicses
assumidas em mercados de derivativos, se for o caso, que podem, inclusive, obrigar o Gestor a aceitar
descontos nos seus respectivos precos, de forma a realizar sua negociagéio em mercado. Estes fatores
podem prejudicar o pagamento de resgates ao Cotista, nos valores solicitados e nos prazos contratados

Risco de Concentragéio - Excetuado o limite estabelecido na politica de investimentos da Classe, a
carteira da Classe poderd estar concentrada 100% (cem por cento) em Ativos Alvo de uma Gnica
Sociedade Investida, o que torna maior a vulnerabilidade da Classe em relagéo ao risco de tais emissoras;

Risco de Aprecamento dos Ativos - A precificagdo dos Ativos Alvo e dos Ativos Liquidos integrantes
da Carteira de Investimentos da Classe deverd ser realizada de acordo com o seu valor justo, nos termos
da regulamentagéio aplicavel. Referidos critérios de avaliagéio dos Ativos Alvo e/ou dos Ativos Liquidos
poderdio ocasionar variagdes nos valores dos ativos integrantes da da carteira da classe, podendo
resultar em redugéio do valor das cotas da Classe;

Riscos de Alteragéio na Legislagéo Aplicavel ao Fundo e/ou ao Cotista - A legislagéo aplicavel ao
Fundo, a Classe, ao Cotista e aos investimentos efetuados pela Classe, incluindo, sem limitagéo, leis
tributdrias, leis cambiais e leis que regulamentem investimentos estrangeiros em cotas de classes fundos
de investimentos no Brasil estd sujeita a alteragdes. Ainda, poderd ocorrer interferéncias de autoridades
governamentais e 6rgdos reguladores nos mercados, bem como moratérias e alteragdes das politicas
monetdria e cambiais. Tais eventos poderdo impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como
as condi¢es para distribuicéio de rendimentos, inclusive as regras de fechamento de cdmbio e de
remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicagéio de leis existentes e a interpretacéo de
novas leis poderdo impactar os resultados da Classe; e

Outros Riscos - O Fundo e a Classe também poderdo estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos
alheios ou exégenos ao controle do Administrador e/ou do Gestor, tais como moratéria, inadimplemento
de pagamentos mudanca nas regras aplicdveis aos Ativos Liquidos, mudangas impostas aos Ativos
Liquidos integrantes da carteira da classe, alteragéio na politica monetdria, aplicagdes ou resgates
significativos.
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ANEXO |
DA UNICA CLASSE DE COTAS DO SPS CORP | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES

MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ/MF N° 30.317.423/0001-09

Publico-alvo:

. . . Prazo:
Investidores Profissionais,

observado que o Administrador 9 (nove) ano, 6 (seis) meses e
e o Gestor ndo poderdo Fechado 10 (dez) dias, com término em
participar da Classe na 20 de margo de 2029
qualidade de Cotistas.

Regime da Classe:

Responsabilidade dos cotistas: . Término | Exercicio Social:
Categoria: D 50 d
uragdo de 12 meses,

Multiestratégia encerrando no dia 31 de
dezembro de cada ano

Limitada ao valor por eles
subscrito

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da cota:

O valor da cota seré cc1|cu|f1c|o pelo resultado da Divulgacéo do valor da cota:
diviséio do valor do patriménio liquido da Classe o o
pelo niumero de cotas, apurado no encerramento As cotas serdo divulgadas diariamente.

do dia, que deve ser entendido como o horario de
funcionamento dos mercados em que a Classe
atue.

1. Em decorréncia de sua politica de investimento, a Classe é classificada como pertencente &
categoria Multiestratégia, dentre aquelas listadas no Art. 13 do Anexo IV da Resolugéio CVM n° 175/2022.

2. A Classe n&o conta com Subclasses.

3.  As cotas, bem como seus respectivos direitos de subscri¢éio, podem ser transferidas mediante termo
de cessdo e transferéncia devidamente registrado e assinado pelo cedente e pelo cessiondrio, ou por
meio de negociagéio em mercado organizado.

3). A transferéncia de titularidade das cotas e o respectivo pagamento do preco ficam
condicionados & verificagdio, pelo Administrador ou pelo intermedidrio que representa o
adquirente do atendimento das formalidades exigidas no Regulamento e neste Anexo, bem
como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

3.2. Na transferéncia de titularidade das Cotas fora de bolsa ou mercado de balcéo organizado
os Cotistas serdo responsdveis pelo pagamento de todos os custos, tributos ou emolumentos
decorrentes da negociagéio ou transferéncia de suas Cotas, deste modo, o alienante devera
apresentar o documento de arrecadagéio de receitas federais que comprove o pagamento do
imposto de renda sobre o ganho de capital incidente na alienagéo ou declaragéo sobre a
inexisténcia de imposto devido.

4. As Cotas somente poderdo ser transferidas se estiverem integralizadas ou, caso néo estejam, se o
cessiondrio assumir, por escrito, todas as obriga¢des do cedente perante a Classe. O termo de cessdo,
devidamente registrado, deverd ser encaminhado pelo cessiondrio ao Administrador e ao Gestor. O
Administrador e o Gestor atestar&o o recebimento do termo de cesséo, e entdo serd procedida a
alteragéio da titularidade das cotas nos respectivos registros da Classe, tendo a citada alteragéo, como
data base, a data de emisséo do recibo do termo de cessdo pelo Administrador.
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DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

5. A Assembleia Especial de Cotistas possui competéncia exclusiva para decidir sobre os assuntos
especificados na regulamentagéio vigente, concernentes Gnica e exclusivamente a Classe.

DA EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZAGAO, DISTRIBUICAO E RESGATE DAS COTAS

6. A primeira emisséo de cotas serda deliberada pelo Administrador, conforme orientacéio do Gestor,
sem a necessidade de aprovagéio em assembleia de cotistas.

6.1. Na emisséo de Cotas deve ser utilizado o valor da Cota em vigor no préprio dia da efetiva
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor & Administradora, em sua sede ou dependéncias

7.  Apés a subscricéio de cotas por qualquer cotista, eventuais novas emissdes de cotas devem ser
aprovadas pela assembleia de cotistas.

8.  Serd assegurado aos Cotistas da Classe direito de preferéncia para a subscri¢céio das novas cotas
emitidas, em proporgéio a participagdo de cada cotista na Classe, devendo este direito ser exercido no
prazo de até 05 dias uteis contados da data do envio do comunicado enviado pelo Administrador sobre
referido direito de preferéncia.

9.1. Apés a subscricdio de cotas por qualquer cotista, os valores relativos & nova distribuigéio de
cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da
distribuicéio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéio de cotas, os recursos
podem ser investidos pela Classe.

9.2. Caso as novas cotas ndo sejam integralmente subscritas no d&mbito do exercicio do direito de
preferéncia previsto no item anterior, as cotas remanescentes poderédo ser distribuidas a terceiros,
sejam eles investidores da Classe ou néo.

9. A subscricéio de cotas serd realizada mediante a assinatura de boletim de subscricéo e
compromisso de investimento respectivo.

10. Os subscritores de cotas estardo isentos do pagamento de taxa de ingresso e de taxa de saida.

10.1. Ao ingressar na Classe, o cotista deve assinar termo de adeséo e ciéncia de risco.

1.  As novas cotas poderdo ter direitos, despesas e prazos diferentes dos conferidos as demais cotas,
conforme definido em Assembleia Especial de Cotistas.

12. Aintegralizagéio de cotas pode ser realizada em moeda corrente nacional, mediante Transferéncia
eletronica disponivel (TED) a conta corrente da Classe, ou, a critério do Gestor, com os ativos, bens e
direitos autorizados pela politica de investimento, conforme as condigdes previstas no boletim de
subscricéio e no compromisso de investimento.

12.1. Na hipétese de integralizagéio de Cotas em ativos, a Assembleia Especial de Cotistas
deverd aprovar laudo de avaliagéo do valor justo dos ativos a serem integralizados, conforme
previsto neste Anexo.

13. O boletim de subscriciio e/ou o compromisso de investimento poderdo conter obrigagdo do
investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas pelo
Administrador, conforme orientagéio do Gestor, observado que as chamadas para integralizagéio das
cotas ocorrerdo sempre que a Classe necessitar recursos para (i) realizagéio de investimentos nos termos
deste Anexo, ou (ii) pagamento de despesas da Classe ou manutengéio de caixa para o pagamento de
tais despesas, tudo nos termos dos Compromissos de Investimento e/ou deste Anexo; ou, aindaq, (iii) para
cobertura das chamadas néo atendidas pelos cotistas Inadimplentes.

14. A integralizagéio das cotas se dard da seguinte maneira: (i) na medida que o Gestor verificar a
necessidade de alocacéio de recursos na carteira da Classe, nos termos deste Anexo, o Gestor enviard
um informativo ao Administrador demonstrando a necessidade do aporte de recursos na Classe e o
montante necessdrio para integralizagéio de cotas, que deverd ser realizada pelos Cotistas na proporgéo
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da sua participagéio no capital da Classe; (ii) ato subsequente, o Gestor comunicard o Administrador
com antecedéncia minima de 5 dias, para que esta realize uma Chamada de Capital aos cotistas.

15. Eventuais chamadas de capital devem ser enviadas aos cotistas, pelo Administrador, com, pelo
menos, 10 dias corridos de antecedéncia.

16. Em havendo justificada necessidade de agilidade na liquidagéo de determinado investimento, o
prazo para aporte de capital poderd ser reduzido pelo Gestor, desde que tal informagdio e sua
justificativa conste da Chamada de Capital, sendo certo, contudo, que em nenhuma hipétese poderd ser
inferior a 3 dias ateis.

17 O comprovante de TED, desde que devidamente compensado no prazo informado neste Anexo,
serd prova de quitagédo e recibo de pagamento.

18. o Gestor poderd contrair empréstimos em nome da Classe para fazer frente ao inadimplemento
de cotistas, observado que o valor do empréstimo estd limitado ao valor necessdrio para assegurar o
cumprimento de compromissos de investimento previamente assumido pela Classe ou para garantir a
continuidade de suas operagdes.

19. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuigéio e subscrigéio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

19.1. Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os
donus e responsabilidades relacionadas aos respectivos clientes, inclusive quanto a seu
cadastramento, identificacgio e demais procedimentos que caberiam originalmente ao
Administrador, nos termos da Resolugéio CYM n° 175/2022.

19.2. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de forma
que a titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido a cada
cotista um cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao Administrador.

20. A Classe ¢ constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as cotas somente serdo
resgatadas ao término de seu respectivo prazo de duragéio ou em caso de liquidagéio da Classe.

21. Todos os resultados auferidos pela Classe, tais como dividendos, juros sobre capital préprio,
bonificagdes e quaisquer outras remuneragdes que venham a ser distribuidas em beneficio da Classe
serdio incorporados ao seu patriménio liquido.

a. A distribuicéio de ganhos e rendimentos do Fundo ao Cotista seréd feita de acordo com as
seguintes regras:

(i) todos os rendimentos oriundos dos Ativos Alvo serdo pagos diretamente para a Classe;

(ii) na hipotese de desinvestimento, total ou parcial, os recursos obtidos, deduzidos os
encargos e despesas da Classe, poderdio ser destinados & amortizagéio de cotas ou ao
reinvestimento, conforme defini¢céio do Gestor, a seu critério; e

(iii) o Administrador poderd reter uma parcela dos recursos oriundos da liquidagéo dos
Ativos Alvo e dos Ativos Liquidos integrantes da carteira da Classe correspondente a até
10% do valor do capital subscrito, para fazer frente aos encargos da Classe e do Fundo,
desde que observado os demais limites estabelecidos neste Anexo, no Regulamento e na
regulamentagéo em vigor.

b. A Classe poderd, a qualquer tempo, considerando as recomendagdes do Gestor, realizar
amortizagdes das cotas, mediante o pagamento uniforme a todos os cotistas de parcela do valor
de suas cotas, sem redugéio do nimero de cotas emitidas.

211 As amortizagdes e o resgate final de cotas poderéo ser realizados: (i) em moeda corrente
nacional, por meio de ordem de pagamento, débito e crédito em conta corrente e/ou Transferéncia
Eletrénica Disponivel - TED; (ii) qualquer outro mecanismo de transferéncia de titularidade de
recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil; e/ou (iii) por entrega em ativos, bens e direitos,
a valor de mercado, observadas as regras dispostas no Regulamento e neste Anexo.

21.2. A amortizagéio serd determinada pelo Gestor e/ou pela assembleia de cotistas, conforme
o caso, observadas as regras previstas neste Anexo.

Q () 30307177 @ t b Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
- vorix.com.br Pinheiros | Sao Paulo | SP




¥ VORTX VINCI
Eogond COMPASS

Do CoMITE CONSULTIVO

Quoérum

As reunides serdo instaladas com a Fqsmaddecrea[lzgcéao dals-
presenca de, no minimo, 3 (trés) reunides do Comite Consultivo

membros, desde que um destes
Composigéo do Comité | membros seja 0 membro indicado pelo

Consultivo Gestor. Conferéncia telefénica, video
4 (quatro) b Cada membro do Comité Consultivo conferéncia ou outro meio
quatro) membros tera direito a 1 (um) voto nas semelhante, sendo validas as
deliberagdes do Comité Consultivo e o dehberqgers rnanlfesfcldas por
quérum de de|iberag€10 acerca das correspondéncia fisica ou correio
Despesas Extraordindrias é de Maioria eletrénico

simples dos membros

22. O Comité Consultivo serd formado por até 4 (quatro) membros, escolhidos dentre pessoas ou
instituicdes de notério conhecimento e de reputagédo ilibada.

23..0s membros do Comité Consultivo exerceréio seus mandatos pelo Prazo de Duragéo da Classe,
podendo renunciar ou ser substituidos antes do término de tal prazo, observado que os membros
do Comité Consultivo somente poderdo ser substituidos de suas fun¢des por aqueles que os
tiverem eleito na forma descrita abaixo.

23.2. Os membros do Comité Consultivo serdo eleitos em Assembleia Especial de Cotistas a ser
convocada pelo Administrador, de acordo com o seguinte procedimento:

(a) 1 membro serd eleito pelo Gestor; e
(b)  até 3 membros serdo eleitos pelos Cotistas da Classe.

23.3. As convocagdes deverdo ser feitas com antecedéncia minima de 3 dias, por correio eletrénico (e-
mail) ou outro meio de comunicagéio previamente estabelecido entre os membros, podendo ser
dispensadas quando estiverem presentes todos os membros.

23.4. Os membros do Comité Consultivo poderdo participar das reunides por meio de conferéncia
telefénica, video conferéncia ou outro meio semelhante, sendo vdlidas as deliberagdes
manifestadas por correspondéncia fisica ou correio eletrénico.

23.5. Os membros que estejam em potencial conflito de interesses com a pauta das reunides do Comité
Consultivo ou parte dos assuntos a serem tratados, deverdo declarar sua situagéo de conflito e
ndo terdo direito a voto nem a participar da reuniéo, ou da parcela da reunido conforme o caso,
que trate de referidos assuntos.

23.6. Durante todo o prazo de duragéio da Classe, o secretério de cada reunigio do Comité Consultivo
lavrard ata cabendo ao Administrador e ao Gestor arquivd-las eletronicamente, em conjunto com
a evidéncia da presenca dos membros presentes e, quando houver deliberagéio acerca de uma
ou mais Despesas Extraordindrias, da manifestagéio de voto dos membros do Comité Consultivo
acerca destas.

23. Os membros do Comité Consultivo deveréio manter as informagdes constantes de materiais para
andlise de investimento da Classe sob absoluto sigilo e confidenciqhdgade, ndo podendo revelar, utilizar
ou divulgar, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros, tais
informacgdes, salvo (i) com o consentimento prévio da Assembleia Especial de Cotistas, ou (ii) se obrigado
por ordem expressa de autoridade integrante do poder publico, inclusive érgéos de regulagéo e
fiscalizagéo.

24. O Gestor deverd enviar previamente para cada membro do Comité Consultivo, relatérios contendo
estudos, avaliagdes e informagdes necessdrios para a correta andlise e discusséio da proposta de
investimento ou de modificagéo de proposta de investimento j& feito.

25. Independentemente de eventual parecer que tenha emitido sobre determinado investimento, os
membros do Comité Consultivo ndo possuirdo qualquer responsabilidade por qualquer investimento
realizado pela Classe, ndo se responsabilizando, portanto, por qualquer perda ou passivo que tenham
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como origem a realizacéio de determinado investimento. A opiniéio emitida por qualquer dos membros
do Comité Consultivo constitui mera recomendagéio, néo vinculando ao Gestor e ao Administrador as
quais possuem discricionariedade na realizagéo dos investimentos, observadas as limitagdes previstas
neste Anexo.

Atribui¢cdes do Comité Consultivo

26. O Comité Consultivo reunir-se-a sempre que (i) houver um novo investimento em Ativos Alvo a ser
realizado pela Classe, conforme identificagéio e selecéio pelo Gestor, para que apreciem e emitam, se
assim desejarem, a sua opinido acerca do investimento a ser realizado, cabendo, contudo, ao Gestor a
deciséo final quanto ao investimento pela Classe nestes ativos, ou (ii) for necessdria a aprovagéo de
uma Despesa Extraordindria.

27.1. Apenas para fins de esclarecimento, o Gestor ndo possui qualquer obrigagdo de
apresentar ao Comité Consultivo qualquer informagéo prévia quanto a deciséo de investimentos
e desinvestimentos em Ativos Liquidos, bem como quanto & realizacéo dos desinvestimentos em
Ativos Alvo.

Do OBJETIVO E DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

27. Os recursos da Classe serdo aplicados pelo Gestor através da aquisigéio, uso, gozo e disposigéio
dos ativos, bens e direitos compativeis com esta politica de investimento.

28. O objetivo da Classe é proporcionar ao Cotista a valorizagéio de suas Cotas, observada a presente
Politica de Investimentos, por meio de investimentos na aquisi¢éio direta de ag¢des, bénus de subscrigéo,
debéntures simples, debéntures conversiveis, outros titulos e valores mobiliarios conversiveis ou
permutdveis em agdes de emisséio de sociedades anénimas, bem como titulos e valores mobiliarios
representativos de participagéio em sociedades limitadas ou de outros titulos e valores mobiliarios no
Brasil ou no exterior que o Gestor entenda possam ser convertidos em ativos de liquidez, e cuja aquisicéo
esteja em consondncia com os objetivos da Classe (“Ativos Alvo”), de emisséo das sociedades inves’rijas,
de forma que a Classe venha a participar do processo decisério das sociedades por agdes ou cotas, nos
termos da legislagéio em vigor das quais a Classe adquiriu Ativos Alvo ("Sociedades Investidas”), com
efetiva influéncia na definicdio de sua politica estratégica e na sua gestédo.

a. O processo decisério para a realizagéio de investimentos e desinvestimentos pela Classe
compreende a andlise de potenciais investimentos e o desenvolvimento de hipéteses que apoiem
a tomada de decisdes, o acompanhamento do processo de due diligence (juridica, financeira e
contdbil, entre outros) feito por fornecedores externos, se for o caso, para assegurar a realizagéo
de todas as etapas, premissas e prazos acordados, a validagéo da estrutura das propostas, a
recomendacdio de como serd feita a operagéio e quais os instrumentos adequados visando &
maximizagéio dos retornos, bem como a implementacgéio da estratégia do Gestor na alocagéo de
recursos nas Sociedades Investidas e montagem do time que serd responsdavel por essas atividades,
além do acompanhamento continuo dos mercados nos quais as Sociedades Investidas pela Classe
estdo inseridas e reviséio das estratégias com base neste monitoramento e andlise.

b. A Classe terd um periodo de investimentos quando da primeira integralizagéio de cotas, se
estendendo por 1 (um) ano, 6 (seis) meses e 10 (dez) dias ("Periodo de Investimento”), sendo esse
o periodo limite de chamada de capital, por parte do Gestor, do valor total que cada investidor
se obriga a aportar na Classe, conforme previsto no Compromisso de Investimento e no Boletim
de Subscrigéio pelos Cotistas (“Capital Comprometido”) para fins de investimento em Ativos Alvo,
podendo, contudo, haver chamadas de capital em momentos diversos nas demais hipéteses
previstas neste Anexo.

c. As Sociedades Investidas deverdo observar os requisitos de governanga previstos no art. 8° do

Anexo Normativo IV da Resolugéio CVM 175/22.

29. A Classe alocaré seus recursos visando & participagéio no processo decisério das Sociedades
Investidas, que se dard por uma das seguintes maneiras:

(a) detengdio de agdes e/ou cotas, conforme o caso, de emissdo das Sociedades Investidas que
integrem seu bloco de controle ou que seja, isoladamente, sécio controlador;
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30.

31.

32.

33.

34.

35.

(b) celebracéo de acordo de acionistas e/ou de cotistas, conforme o caso, com outros acionistas
ou sécios das Sociedades Investidas; ou pela celebracéo de qualquer contrato, acordo, negécio
juridico ou a adogéio de outro procedimento que assegure a efetiva influéncia na defini¢éo da
politica estratégica da Sociedade Investida e na sua gestdo, inclusive por meio da indicagéo
de membros do conselho de administracéo das Sociedades Investidas ou é6rgéo semelhante ou
da celebragéo de instrumentos de divida, que contenham dispositivos que permitam & Classe
influéncia na gestédo.

O Gestor deve manter, no minimo, 90% do patriménio liquido da Classe aplicado em Ativos Alvo.

311. O percentual dos recursos da Classe que néo estiver aplicado nos ativos previstos acima
deverd ser investido em titulos de emissdo do Tesouro Nacional ou do Bacen e créditos
securitizados pelo Tesouro Nacional, certificados de depésito bancdrios, operagdes
compromissadas e cotas de classes de fundos de investimento financeiro do tipo renda fixa ("FIRF")

e FIRF Referenciada DI (“Ativos Liquidos”).

31.2. A Classe poderd manter parcela de seu patriménio liquido permanentemente aplicada nos
ativos mencionados no item 31.1. acima para atender as suas necessidades de liquidez.

31.3. Para a verificagdo do enquadramento previsto acima, devem ser observadas as
disposi¢des regulamentares aplicaveis.

A Classe poderd realizar AFAC nas sociedades investidas, desde que:
(a) possua investimento em agdes da companhia investida na data da realizagéio do AFAC;

(b) o valor do AFAC até a sua respectiva conversdo em aumento de capital da Sociedade
Investida represente até 100% do capital subscrito da Classe, observado, ainda, que referido
limite ndio poderd representar mais do que 33% do patriménio liquido da Classe;

(c) seja vedada qualquer forma de arrependimento do AFAC por parte da Classe; e

(d) o AFAC seja convertido em aumento de capital da companhia investida em, no méximo, 12
(doze) meses.

A Classe poderd investir até 20% do seu capital subscrito em Ativos Alvo no exterior, observados
os requisitos previstos na regulagéo.

A Classe néo contraird empréstimos de qualquer natureza, salvo (i) na hipétese de operagdes com
derivativos para fins de protecéio (hedge); (ii) nas modalidades estabelecidas pela CVM; e (iii) para
sanar inadimpléncia, na forma prevista neste Anexo.

O investimento em debéntures e outros titulos de divida né&o conversiveis estd limitado ao maximo
de 33% do total do capital subscrito.

O Gestor terd o prazo de 6 (seis) meses contados de cada um dos eventos de integralizagéio de
Cotas previstos no Compromisso de Investimento para alocagéio dos recursos em Ativos Alvo, periodo
no qual o percentual de alocagéio previsto no item 30 acima néo serd aplicavel.

a. O Administrador deve comunicar & CVM, até o final do Dia Util seguinte ao término do prazo
previsto acima, acerca da ocorréncia de desenquadramento, com as devidas justificativas,
informando ainda o reenquadramento da carteira, assim que ocorra.

b. Caso o desenquadramento ao limite estabelecido no item acima perdure por periodo superior
ao prazo de aplicagéio dos recursos estabelecido neste item, o Gestor deve, em até 10 Dias
Uteis contados do término da prorrogagéo do prazo para aplicagéio dos recursos: (i)
reenquadrar a carteira; ou (ii) solicitar ao Administrador a devolugéio dos valores que
ultrapassem o limite estabelecido aos cotistas que tiverem integralizado a Gltima chamada de
capital, sem qualquer rendimento, na proporgéo por eles integralizada.

36.1. Os recursos ndo investidos na forma prevista neste item deverédo ser alocados em Ativos Liquidos.

36.

O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites de
concentragdio e diversificagdio de carteira e concentragéio de risco definidos nesta politica de
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de

Q () 30307177 @ t b Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
£ vorixicom.or Pinheiros | Sao Paulo | SP




¥ VORTX VINCI

Eogood COMPASS

37.

38.
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40.

41.

42.

43.

fatos alheios a sua vontade, que causem alteracdes imprevisiveis e significativas no patriménio
liquido ou nas condicdes gerais do mercado de valores mobiliarios.

Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 Dias Uteis consecutivos, ao final desse prazo
o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o desenquadramento.

O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo logo ocorrido.

A Classe deve participar do processo decisério de suas sociedades investidas, com efetiva influéncia
na definicéio de sua politica estratégica e na sua gestéo, salvo disposicdes legais e regulamentares
aplicaveis.

. Fica dispensada a participagéio da Classe no processo decisério da Sociedade Investida quando:

I) o investimento do Fundo na Sociedade Investida for reduzido a menos da metade do percentual
originalmente investido e passe a representar parcela inferior a 15% (quinze por cento) do capital
social da Sociedade Investida; ou (Il) o valor contabil do investimento tenha sido reduzido a zero
e haja deliberagéio dos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas mediante aprovagéo da
maioria das Cotas subscritas presentes.

. O requisito de efetiva influéncia na defini¢céio da politica estratégica e na gestéo das Sociedades

Investidas ndo se aplica ao investimento em Sociedade Investidas listadas em segmento especial
de negociagéo de valores mobilidrios, instituido por bolsa de valores ou por entidade do mercado
de balcéio organizado, voltado ao mercado de acesso, que assegure, por meio de vinculo
contratual, padrdes de governanga corporativa mais estritos que os exigidos por lei, desde que
corresponda a até 35% (trinta e cinco por cento) do capital subscrito da Classe.

. O limite previsto no item 39.b. acima ser& de 100% (cem por cento) durante o prazo de aplicagéio

dos recursos que é de 6 (seis) meses contados de cada um dos eventos de integralizagéio de Cotas
previstos no Compromisso de Investimento.

O Gestor é responsdvel por conduzir o processo decisério para realizagéio de investimentos e
desinvestimentos na Classe, respeitada a presente politica de investimento, conforme suas
atribuicdes.

Salvo aprovagéio em assembleia de cotistas, é vedada a aplicagéio de recursos em sociedades nas
quais participem:

(a) o Administrador, o Gestor, os membros de comités ou conselhos e cotistas titulares de cotas
representativas de 5% do patriménio da Classe, seus sécios e respectivos cénjuges,
individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% do capital social votante
ou total; ou

(b) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que: (i) estejam envolvidas, direta ou
indiretamente, na estruturagéo financeira da operagéio de emisséo de valores mobilidrios a
serem subscritos, inclusive na condicéio de agente de colocagéio, coordenacéo ou garantidor
da emisséo; ou (ii) fagcam parte de conselhos de administragéio, consu?’rivo ou fiscal da
sociedade a ser investida, antes do primeiro investimento por parte da Classe.

Salvo aprovagéio em assembleia de cotistas, é vedada a realizagéio de operagdes em que a Classe
figure como contraparte das pessoas mencionadas na alinea (a) acima, bem como de outros fundos
de investimento ou carteira de valores mobilidrios geridos por Prestador de Servigo Essencial.

421 O ltem anterior né&o ¢ aplicavel quando o Administrador ou Gestor do fundo atuarem: (i) como
Administrador ou Gestor de classes investidas ou na condigéio de contraparte da classe de cotas,
com a finalidade exclusiva de realizar a gestdo de caixa e liquidez da classe; e (ii) como
administrador ou gestor de classe investida e quando realizado por meio de classe de cotas que
invista, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) em uma Gnica classe.

E vedada a realizagéio de operacdes com derivativos, exceto quando tais operagdes:
(a) forem realizadas exclusivamente para fins de protegéio patrimonial da Classe;

(b) envolverem opgdes de compra ou venda de ag¢des das companhias que integram a carteira de
ativos da Classe, com o propésito de: (i) ajustar o prego de aquisigiio da companhia com o
consequente aumento ou diminuicéo futura na quantidade de agdes investidas; ou (ii) alienar
essas agdes no futuro como parte da estratégia de desinvestimento.
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Os Rendimentos, dividendos e juros sobre capital préprio, ou qualquer outro valor, crédito ou direito
oriundo da carteira de titulos e valores mobilidrios da Classe deverd ser direcionado ao patriménio
liquido da Classe.

O Gestor poderd, a seu exclusivo critério, coinvestir ou compor os recursos investidos da Classe com
recursos de outros investidores, incluindo outros fundos e classes de investimento administrados
e/ou geridos pelo Administrador e/ou Gestor ou suas partes ligadas.

46.. Observada a natureza dos investimentos da Classe e caracteristicas das sociedades
investidas, conforme indicado neste Anexo, néo serd realizado o grupamento das ordens a serem
langadas ao mercado, na medida em que as ordens efetivamente executadas pelos veiculos geridos
séio langadas individualmente por cada veiculo.

46.2.  Sobremodo, o Gestor utilizard a metodologia descrita em sua politica de rateio e diviséio de
ordens, que podem ser consultadas em: https://www.vincipartners.com/Home/informacoes.

A Classe poderd investir até 100% do seu patriménio liquido na aquisigéio de Ativos Alvo de emisséo
de uma unica Sociedade Investida, sendo certo, contudo, que em nenhuma hipétese um Gnico emissor
poderd representar mais do que 25% do Capital Comprometido, a menos que haja autorizagéo
expressa da Assembleia de Cotistas para tanto.

As Sociedades Investidas devem observar os requisitos e prdaticas de governanga estabelecidas na
regulamentagéo aplicavel.

DOS FATORES DE RISCO DA CLASSE

48.

Apesar do Administrador e do Gestor empregarem diligéncia plena e boas praticas na
administracéio e gestdio da Classe, respectivamente, seguindo estritamente a politica de investimento
descrita neste Anexo e cumprindo com as normas legais e regulamentares pertinentes, a Classe
ainda estard exposta aos riscos tipicos de investimentos em fundos e classes de investimento. Nesse
sentido, e tendo em vista a natureza dos ativos elencados na politica de investimentos estabelecida
neste Anexo, os cotistas devem estar cientes de que a Classe estard sujeita aos seguintes fatores de
risco, em adi¢dio aos fatores de risco aplicaveis ao Fundo, descritos no Regulamento:

Risco de Crédito - Risco de inadimplemento ou atraso no pagamento de juros e/ou principal pelos
emissores dos Ativos Alvo e/ou dos Ativos Liquidos de titularidade da Classe, podendo ocasionar,
conforme o caso, a reducdio de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operagdes
contratadas e néo liquidadas. Alteragdes e equivocos na avaliagéo do risco de crédito do emissor podem
acarretar oscilagdes no prego de negociagéio dos titulos que comp&em a carteira da Classe;
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Riscos relacionados as Sociedades Investidas - Os investimentos da Classe séo considerados de longo
prazo e o retorno do investimento pode nédo ser condizente com o esperado pelo cotista. A carteira da
Classe estard concentrada em Ativos Alvo de emissdo das Sociedades Investidas. Embora a Classe
sempre tenha participagéo no processo decisério das Sociedades Investidas, néo hd garantias de (i) bom
desempenho da Sociedade Investida, (ii) solvéncia das Sociedades Investidas e (iii) continuidade das
atividades das Sociedades Investidas. Tais riscos, se materializados, podem impactar negativa e
significativamente os resultados da carteira da Classe e o valor das Cotas. Néo obstante a diligéncia e
o cuidado do Administrador e do Gestor, os pagamentos relativos aos Ativos Alvo de emissdo das
Sociedades Investidas, como dividendos, juros e outras formas de remuneracéo/bonificagéio podem vir a
se frustrar em razdo da insolvéncia, faléncia, mau desempenho operacional das Sociedades Investidas,
ou, ainda, outros fatores. Em tais ocorréncias, a Classe e o cotista poderdo experimentar perdas, néo
havendo qualquer garantia ou certeza quanto & possibilidade de eliminagéio de tais riscos.
Adicionalmente, ndo hd garantia de que a Classe e o cotista néo experimentarédo perdas, nem hd certeza
quanto & possibilidade de eliminagéo de tais riscos. Em fungéio de diversos fatores relacionados ao
funcionamento de 6rgédos publicos de que pode vir a depender o Fundo no desempenho de suas
operacgdes, ndo hd garantias de que a Classe conseguird exercer todos os seus direitos de acionista das
Sociedades Investidas, ou como adquirente ou alienante de Ativos Alvo de emissdo das Sociedades
Investidas, nem de que, caso a Classe consiga exercer tais direitos, os efeitos obtidos seréio condizentes
com os seus direitos originais e/ou obtidos no tempo esperado. Tais fatores poderdo impactar
negativamente a rentabilidade da carteira da Classe. Caso as Sociedades Investidas sejam companhias
fec%odas, as Sociedades Investidas terdio que adotar as praticas de governanga indicadas no Anexo,
mas ndo estardo obrigadas a observar as mesmas regras que as companhias abertas relativamente &
divulgagéio de suas informagdes ao mercado e a seus acionistas, o que pode representar uma dificuldade
para a Classe quanto (i) ao bom acompanhamento das atividades e resultados das Sociedades
Investidas e (ii) a correta decisdo sobre a liquidagéo do investimento, o que pode afetar o valor da
carteira do Fundo e das Cotas.

Risco de Patriménio Negativo e da Responsabilidade Limitada: Os Cotistas poderéo, em decorréncia
das operagdes da Classe, sofrer significativas perdas patrimoniais, inclusive a perda de todo o capital
por eles aportado, havendo, ainda, a possibilidade de ocorréncia de patriménio liquido negativo da
Classe. Constatado o patriménio liquido negativo, a Classe estard sujeita & insolvéncia.

DA DISSOLUCAO E DA LIQUIDAGAO

49. A Classe serd liquidada por deliberagéio da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim.

49.1. Na hipétese prevista no item 49 acima, o Administrador deve promover a divisdo do
patriménio da Classe entre seus cotistas, na propor¢éio de suas cotas, no prazo definido pela
assembleia de cotistas que aprovar a liquidagéo da Classe.

492. A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no minimo, sobre
as matérias previstas no Artigo 126 e seguintes da Resolugdo CVM n® 175/2022.

493, O plano de liquidagéio da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de
pagamento dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

494. O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia de cotistas e do plano de
liquidagéio acima mencionado & CVM, no prazo méximo de 7 Dias Uteis contado da realizagéio da
assembleia de cotistas que aprovou o plano.

495. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstracéio da movimentagéo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das Gltimas demonstragdes
contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéo, manifestando-se sobre as movimentagdes
ocorridas no periodo.
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49.6.

Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem

os valores dos resgates sido ou néo efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a
regulamentagéo aplicavel, bem como quanto & existéncia ou nédo de débitos, créditos, ativos ou

passivos ndo contabilizados.

50. No émbito da liquidagéio da Classe, o Administrador deve observar o Artigo 127 da Resolugéo

CVM n° 175/2022.
50.1

No ambito da liquidagio da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de

liquidagéio, aplicam-se as dispensas previstas na Resolugéio CVM n® 175/2022, especialmente as

contidas em seu Artigo 128.

5. Tendo em vista que esta Classe limita a responsabilidade dos cotistas ao valor por eles subscrito,
caso o Administrador verifique que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deve cumprir com as
exigéncias do Artigo 122 da Resolugéio CYM n® 175/2022.

52. Apés pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéio ou resgate final,
o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe por meio do
encaminhamento & CVM, no prazo de 15 dias, da ata da assembleia de cotistas que tenha deliberado a
liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo Administrador, decorrente do resgate

final ou amortizagéio total de cotas.

DAS TAXAS

Taxa de Administragéio

0,25% ao ano sobre o Capital Investido Néo
Retornado, a qual serd paga até o 5° Dia Util de
cada més subsequente ao da prestagdo dos
servicos, vencendo-se a primeira mensalidade no 5°
Dia Util do més seguinte ao da primeira
integralizagéio de recursos na Classe, a qual
remunera o Administrador pelos servicos de
administragdo, custédia, tesouraria, controladoria
das cotas e escrituragéo de Cotas..

Taxa de Gestdo

110% ao ano sobre o Capital Investido Néo
Retornado, a qual serd paga até o 5° Dia Util de
cada més subsequente ao da prestagdio dos
servicos, vencendo-se a primeira mensalidade no 5°
Dia Util do més seguinte ao da primeira
integralizacéio de recursos na Classe, a qual
remunera o Gestor Administradora pelos servicos
de Gestdo da Carteira da Classe.

Taxa de Performance:

O Gestor fard jus ainda ao recebimento de uma
remuneragdo a titulo de performance, calculada de
acordo com o disposto no ltem 55.

Taxa Maxima de Custédia:

0,02% ao ano sobre o patriménio liquido da Classe,
a qual serd paga até o 5° Dia Util de cada més
subsequente ao da prestagéio dos servigos,
vencendo-se a primeira mensalidade no 5° Dia Util
do més seguinte ao da primeira integralizagéio de
recursos na Classe. A remuneragéo de custédia
serd descontada da Taxa de Administragéo.

Taxa Maxima de Distribuigéo:

Tendo em vista que ndo hd distribuidores das cotas
que prestem servicos de forma continua & Classe, o
presente Anexo ndo prevé uma taxa mdxima de
distribuicio, nos termos do Oficio-Circular-
Conjunto n°® 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneracéio
dos distribuidores que venham a ser contratados e
remunerados pontualmente, a cada nova emissdo
de cotas, serd prevista nos documentos da

Taxas de Ingresso | Saida

Néo aplicavel
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respectiva oferta, nos termos da regulamentacéo
aplicavel.

53. A taxa de administragéio e de gestéo serd devida aos Prestadores de Servicos Essenciais. O calculo
da taxa de administracéio e gestéio levaréd em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més e
teréd como base um ano de 252 Dias Uteis.

54. A taxa maxima de custédia sera calculada considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis de
cada més, tendo como base um ano de 252 Dias Uteis.

55. Além da Taxa de Adminis’rrajfio e Gestdo, também serd paga, pela Classe ao Gestor, taxa de
performance, a qual serd calculada da seguinte forma:

56.. Até que cada Cota pague ou distribua, por meio de amortizagéio de cotas, em moeda
corrente nacional, o valor que corresponda a 100% do valor integralizado em cada Chamada de
Capital, corrigido, a partir da data da integralizagéio das respectivas Cotas pela variagéo do
Indexador ("Hurdle") o Gestor néo fard jus & Taxa de Performance.

56.2. Apés o pagamento ou distribuicdio aos cotistas do valor equivalente ao Hurdle, quaisquer
montantes adicionais pagos aos cotistas em moeda corrente nacional resultantes de amortizagéio
de Cotas deverdo observar a seguinte proporgéo:

(i) 85% serdo entregues aos Cotistas a titulo de amortizagéio de cotas, conforme o caso; e

(ii)  15% (quinze por cento) serdo pagos pela Classe diretamente ao Gestor a titulo de Taxa
de Performance.

56.3. Para fins de cdalculo do Hurdle, sempre que houver qualquer amortizagéio de Cotas, o
montante de referida distribui¢éio serd abatido do valor integralizado das Cotas, sobre o qual
incide o Indexador.

56.4. O pagamento da Taxa de Performance deverd ser efetuado diretamente pela Classe e
em moeda corrente nacional.

56.5. Ndo obstante o disposto no item anterior, em havendo, por deliberagéio dos Cotistas,
amortizagéio e/ou liquidagdo das Cotas em moeda e Ativos Alvo, o valor em moeda servird para
pagar preferencialmente a Taxa de Performance, sendo que se, ainda assim, restarem valores
devidos & Titulo de Performance, serd atribuido ao Gestor Ativos Alvo em montante equivalente
ao que restar a ser pago da Taxa de Performance, calculado nos termos do manual de
precificagéio do Administrador.
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Glossario

Administrador

E a VORTX SERVICOS FIDUCIARIOS LTDA, instituicéio financeira com sede
na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, na Cidade
de Séo Paulo, Estado de S&o Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 17.595.680/0001-
36, sociedade devidamente autorizada pela CVM a exercer a atividade de

administrador de carteira de titulos e valores mobiliarios, conforme Ato
Declaratério CVM n° 17.943, expedido em 30 de junho de 2020;

AFAC Significa adiantamento para futuro aumento de capital;
ANBIMA Significa a ANBIMA ASSOCIA(;AO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS
MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS
Anexo E o Anexo descritivo da Classe:;
Apéndice E o apéndice descritivo das subclasses de Cotas da Classe (quando houver);

Assembleia Geral
de Cotistas

E a Assembleia Geral de Cotistas do Fundo;

Assembleia
Especial de
Cotistas

E a Assembleia Especial de Cotistas da Classe;

Assembleia de

E a Assembleia de Cotistas;

Cotistas
Séo as agdes, bénus de subscricéio, debéntures simples, debéntures conversiveis,
outros titulos e valores mobilidrios conversiveis ou permutdveis em agdes de
emissdo de sociedades andnimas, bem como titulos e Valores mobiliarios
Ativos Alvo representativos de participacéo em sociedades limitadas ou de outros titulos e

valores mobiliarios no Brasil ou no exterior que o Gestor entenda possam ser
convertidos em ativos de liquidez, e cuja aquisigdo estejam consonéncia com os
objetivos da Classe;

Ativos Liquidos

Sé&o (i) titulos de emissdo do Tesouro Nacional ou do BACEN e créditos
securitizados pelo Tesouro Nacional; (ii) certificados de depésito bancarios; (iii)
operagdes compromissadas; e (iv) cotas de classes de fundos de Renda Fixa e
Renda Fixa Referenciado DI de livre escolha do Gestor;

BACEN

E o Banco Central do Brasil;

Boletim de
Subscrigéio

E o documento que formaliza a subscrigéio das Cotas pelo Cotista;

B3

Significa a B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcéo;
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Capitadl
Comprometido

E a soma de todos os Capitais Comprometidos dos Cotistas;

Capital Investido

E o montante do capital subscrito que j& foi objeto de Chamada de Capital
por parte do Administrador;

Capital Investido

E o Capital Investido menos o Capital Retornado;

Capital Investido
Néo Retornado

E a soma dos valores de alienacéio dos Ativos Alvo efetivamente pagos &
Classe quando do desinvestimento e posteriormente distribuido aos Cotistas.
Né&o se considera capital retornado aluguéis, juros, royalties, os rendimentos
decorrentes da valorizagéo do Ativo Alvo em relagéio ao valor de sua aquisicéio
ou quaisquer rendimentos que ndo sejam o retorno do valor principal investido
pela Classe;

E a notificacéio enviada pelo Administrador aos Cotistas para que honrem com

Chucma'cf]ulde o investimento de determinada parcela dos seus respectivos Compromissos de
apita Investimento;
E a UNICA CLASSE DE COTAS DO SPS CORP | FUNDO  DE
Classe INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA
RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ/MF E o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda;

Compromisso de
Investimento

Significa cada instrumento particular de compromisso de investimento,
devidamente assinado pela Classe, representado pelo Administrador, e por
cada investidor que assim se compromete a integralizar as Cotas que tiver
subscrito sempre que houver Chamadas de Capital por parte do Administrador;

Comité Consultivo

E o Comité Consultivo da Classe, conforme previsto no item 23 e seguintes do
Anexo da Classe;

Cotas Sé&o as cotas da Classe;
. Séo os Investidores Profissionais, nos termos da Resolugéio CYM 30 que venham
Cotistas . )
a investir na Classe;
Cotista E o Cotista que descumprir, total ou parcialmente, a obrigacdo de aportar

Inadimplente

recursos na Classe até a data especificada nas Chamadas de Capital;

CVM

E a Comisséo de Valores Mobiliarios

Custodiante

E o Administrador acima qualificado;

Data de Inicio

E a data da primeira integralizagéo de Cotas;
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begona COMPASS
E uma despesa que exceda o limite de R$60.000,00 (sessenta mil reais) por

Despesa despesa relacionada & diligéncia e prospecco de novos Ativos Alvo e

Extraordinaria

acompanhamento de assuntos relacionados aos Ativos Alvo que ja séo de
propriedade da Classe, incluindo, mas néo se limitando a laudos de avaliagéo,
assessores, consultores e deslocamento;

Dia(s) Util(eis)

Tem o significado que lhe ¢ dado na cldusula 2 do Regulamento;

Fundo

E o SPS CORP | FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA

Gestor

SPS CAPITAL GESTAO DE RECURSOS LTDA, sociedade empresdria limitada,
com sede Rua lguatemi, n° 192, Cj. 174, ltaim Bibi, na Cidade de S&o Paulo,
Estado de S&o Paulo, CEP 01451-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
16.954.358/0001-93, gestora a ser contratada, autorizada & prestacdo dos
servicos de administragéo de carteira de titulos e valores mobiliarios por meio
do Ato Declaratério n®1.2798 de 21 de janeiro de 2013;

Hurdle

Tem o significado que lhe ¢ dado na clausula 55.1. do Anexo;

Indexador

indice de Preco ao Consumidor Aplicado - IPCA, acrescido do custo de
oportunidade varidvel atrelado & média dos retornos dos titulos soberanos
brasileiros (NTN-B) levados até o vencimento ("IMA-B Ajustado”). O IMA-B
Ajustado serd calculado utilizando as medias yield to maturity dos titulos
soberanos brasileiros (NTN-B), ponderadas pelos volumes negociados no
perl’odo de 60 (sessenta) dias anteriores ao encerramento de cada semestre,
levando-se em consideracéio para tanto exclusivamente os titulos indexados ao
IPCA com vencimento de até 6 (seis) anos e utilizando-se os dados divulgados
pela ANBIMA, conforme divulgado no seu site www.anbima.com.br;

IPCA

E o indice de Preco ao Consumidor Aplicado da Fundacéo Getalio Vargas ou
qualquer indice que venha a substitui-lo;

Investidores
Profissionais

Tem o significado que lhe é dado no art. 11 da Resolugdo CVM 30;

Periodo de

Investimento

E o Periodo de Investimento da Classe, conforme definido na clausula 29 (b)
do Anexo;

Potencial Conflito
de Interesses

Significa qualquer aplicagéio de recursos da Classe em Ativos Alvo de cujo
emissor participem: (i) os Prestadores de Servicos Essenciais, os membros de
comités ou conselhos criados pela Classe e cotistas titulares de cotas
representativas de 5% (cinco inteiros por cento) do patriménio da Classe, seus
sdcios e respectivos conjuges e parentes até o 2° grau, individualmente ou em
conjunto, com porcentagem superior a 10% (dez inteiros por cento) do capital
social votante ou total; (ii) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso
anterior que: a) estejam envolvidas diretamente na estruturagéo financeira da
operagdio de emissdo de Ativos Alvo a serem subscritos e/ou adquiridos pela
Classe, inclusive na condicdo de agente de colocagdio, coordenacéio ou
garcnn’ridor da emissdo; ou b) fagcm parte de conselhos de adminis’rrdgc”lo,
consultivo ou fiscal emissores de determinado Ativo Alvo;
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Prazo de Duragéo

Tem o significado que lhe é dado no Predmbulo do Regulamento, no item
“Condi¢des Gerais do Fundo”

Prestadores de
Servigcos Essenciais

E o Administrador e o Gestor quando referidos em conjunto;

Regulamento

E o regulamento do Fundo;

Resolugéo CYM
175/22

Ea Resolugéio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada;

Resolugdo CVM 160

Ea Resolugéio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada;

Resolugéo CVM 30

Ea Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada;

Sociedades

Significa quaisquer sociedades por agdes ou por quotas, nos termos da

Investidas legislagcéio em vigor, da(s) qual(is) a Classe adquiriu Ativos Alvo;
Subclasses Sé&o as subclasses de Cotas da Classe, quando houver;
Taxa de E a taxa de administragéo e gestdo devida ao Administrador e ao Gestor
Administragéio e
Gestéo
Taxa de Ea remuneragdo devida ao Gestor;
Performance

Termo de Adeséo

E o termo de adesdo ao Regulamento e ao Anexo da Classe, por meio do qual
o investidor declara-se ciente e de acordo com relagdo & politica de
investimento e riscos do investimento;
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